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ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº_______/2017


“INSTITUI  A TARIFA SOCIAL  DE ÁGUA E ESGOTO DESTINADA A CIDADÃOS DE BAIXA RENDA, REVOGA O PARAGRAFO ÚNICO DO ART. 112 DA LEI N° 5.749 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”


		Art. 1° Fica instituída a Tarifa Social de Água e Esgoto com a sua destinação a cidadãos de baixa renda familiar em Sete Lagoas.

		Parágrafo único. A Tarifa Social emprega-se única e exclusivamente aos cidadãos de baixa renda familiar.
 
		Art. 2°  São critérios obrigatórios para o direito a adesão à Tarifa Social de Água e Esgoto:

		I – a unidade usuária deverá ser residencial;

		II – os moradores da unidade classificada como residencial, devem pertencem a uma família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico;

		III – a família deve ter uma renda mensal por pessoa menor ou igual meio (½) salário mínimo nacional vigente.

		Art. 3° São critérios para a perda do benefício:

		I – a família deixar de ser inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico;

		II – se o beneficiário ficar inadimplente, terá seu benefício suspenso até a regularização do pagamento.

		Art. 4° Os usuários do serviço de água e esgoto que por mérito à Tarifa Social, desejarem o benefício, deverão requerer junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, para que o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sete Lagoas – SAAE, conceda o benefício.

		Paragrafo único. Para requerer o benefício, o usuário deverá comprovar os requisitos dispostos no artigo 2° desta Lei e, apresentar seu CPF, documento de identidade com foto e uma fatura de água/esgoto. No caso da fatura não está em nome do beneficiário, este deverá apresentar um documento que comprove vínculo com o imóvel (contrato de compra e venda, contrato de aluguel, guia de IPTU, Registro do imóvel).

		Art. 5° O benefício da Tarifa Social será concedido através da redução percentual sobre o valor normal praticado em comparação a faixa de consumo, sendo os seguintes:

		I – consumo de até 6 m³ (metros cúbicos), será aplicada a redução de 40%;

		II – consumo de 6 a 10 m³ (metros cúbicos), será aplicada a redução de 20%;

		III – consumo de 10 a 15 m³ (metros cúbicos), será aplicada a redução de 10%;

		IV – consumo de 15 a 30 m³ (metros cúbicos), será aplicada a redução de 5%.

		Art. 6° Fica revogado o parágrafo único do art. 112 da Lei n° 5,749 de 18 de dezembro de 1998.

		Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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Justificativa

		Basicamente, em quase todas as Tarifas Sociais praticadas (Serviços de Água e Esgoto, Energia Elétrica), sua função é promover a redução do valor de contas dos usuários residenciais de baixa renda ou outras especificações. Essa medida é de fundamental importância para quem dela necessita, visto que o compromisso maior a Assistência Social, é disposta no artigo 203 da Constituição Federal.
		Vários trabalhadores, hoje responsáveis pelo sustento familiar, necessitaram trabalhar desde jovens para complementar a renda de suas famílias quando ainda pertencentes a ela. Com isso, boa parte dessas pessoas deixaram de completar seus estudos, o que atualmente, evidencia um certo despreparo para o mercado de trabalho, considerando o seu nível de escolaridade. O que certamente propicia a esse indivíduo, chances profissionais com baixa remuneração.
		Em Sete Lagoas, através da Lei Municipal n° 7.540/08 são alterados algumas disposições da Lei Municipal n° 5.749/98, que regulamenta os serviços públicos de água e esgoto, prestados pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE. O artigo 4° da Lei n° 7.540/08, acrescenta o seguinte parágrafo único ao artigo 112 da Lei n° 5.749/98: “Para casos especiais, comprovado o necessário atendimento social, mediante certidão expedida pela Secretaria Municipal de Justiça Social, após sindicância, poderá ser atribuída tarifa social, no valor correspondente a 30% do valor 
da tarifa mínima.". No parágrafo é estipulado um valor percentual para o pagamento, porém, não é vinculado ao consumo. Também, não é definido se a tarifa social poderá ser usufruída em outras categorias de imóveis (residencial, comercial, etc.)  Outro detalhe, é a não estipulação de critérios para a obtenção e/ou perda do benefício. Cabendo a Secretaria responsável (Assistência Social), a realização de sindicância para que a tarifa seja atribuída.
		O Anteprojeto de Lei proposto, tem por finalidade estabelecer critérios para a obtenção e perda da Tarifa Social e estabelecer a redução no valor da conta, através da faixa de consumo da família (QUADRO I), beneficiando ao usuário com a redução e promovendo um consumo mais consciente. Todos os critérios usados, foram baseados no projeto de Tarifa Social para serviços de água e esgoto da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, sendo essa empresa regulada e fiscalizada pela Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário de Minas Gerias – ARSAE/MG.
		Diante disso, peço o apoio dos vereadores presentes para a aprovação do presente Anteprojeto de Lei.

QUADRO I





Sala das Sessões, 07 DE Julho de 2017.




Pr. FABRÍCIO NASCIMENTO
[bookmark: _GoBack]  VEREADOR/PRB











image2.emf
REDUÇÃO DA TARIFA SOCIAL

Categoria Faixa de Consumo Redução (%)

Residencial – Tarifa Social

Até 6 m³ 40%

> 6 a 10 m³ 20%

> 10 a 15 m³ 10%

> 15 a 30 m³ 5%

> 30 m³ 0%

Exemplo:

Uma economia enquadrada na Tarifa Social que utilize 31 m³ no mês. De início, a tarifa de 

consumo mínimo, que vai até 6 m³, terá uma redução de 40% em relação a categoria Residencial 

Comum. Para os 4 m³ correspondentes a faixa de consumo de 7 a 10 m³, a redução será de 20%. 

Para o intervalo de 11 a 15 m³, a redução será de 10%. Para o intervalo de 16 a 30 m³, a redução 

será de 5%. Para o 1 m³ restante, não incidirá qualquer redução.
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		REDUÇÃO DA TARIFA SOCIAL

		Categoria		Faixa de Consumo		Redução (%)

		Residencial – Tarifa Social		Até 6 m³		40%

				> 6 a 10 m³		20%

				> 10 a 15 m³		10%

				> 15 a 30 m³		5%

				> 30 m³		0%

		Exemplo:

		Uma economia enquadrada na Tarifa Social que utilize 31 m³ no mês. De início, a tarifa de consumo mínimo, que vai até 6 m³, terá uma redução de 40% em relação a categoria Residencial Comum. Para os 4 m³ correspondentes a faixa de consumo de 7 a 10 m³, a redução será de 20%. Para o intervalo de 11 a 15 m³, a redução será de 10%. Para o intervalo de 16 a 30 m³, a redução será de 5%. Para o 1 m³ restante, não incidirá qualquer redução.
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